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DECRETO N.º 087,                                                                 de 16 de janeiro de 2020. 
 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 
RESOLVE:  
 

 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, RENISVALDO CLEMENTINO DE 

JESUS, do Cargo em Comissão de Assessor I, da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Símbolo CC – 5. 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2020. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2020. 

 

  Marcos Adriano de Oliveira Araújo 
  Prefeito 

 
 

 

 

 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

 

_____________________________ 

                     Prefeito  

 

 

 

 

 

 

Certifico para os devidos fins, que o presente 

Decreto foi publicado no mural do átrio da 

Prefeitura, nesta data. 

Valente-Bahia, 16 de janeiro de 2020. 

 
 

        Gabriel Oliveira Mota  

      Chefe de Gab. do Prefeito 
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